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LEI N
o
- 11.755, DE 23 DE JULHO DE 2008

Abre ao Orçamento da Seguridade Social da União, em favor do Ministério da
Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 195.724.599,00 para reforço de
dotações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Fica aberto ao Orçamento da Seguridade Social da União (Lei no 11.647, de 24 de março
de 2008), em favor do Ministério da Saúde, crédito suplementar no valor de R$ 195.724.599,00 (cento
e noventa e cinco milhões, setecentos e vinte e quatro mil, quinhentos e noventa e nove reais), para
atender à programação constante do Anexo desta Lei.

Art. 2° Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de excesso
de arrecadação da Contribuição para Financiamento da Seguridade Social.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 36000 - MINISTERIO DA SAUDE

UNIDADE : 36211 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE

ANEXO CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0122 SERVICOS URBANOS DE AGUA E ESGOTO 51.993.800

P R O J E TO S

10 512 0122 10GD IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS

DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM MUNICIPIOS DE ATE

50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

23.604.100

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-

SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 0122 10GD 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

20.604.100

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 40 0 153 20.604.100
10 512 0122 10GD 0084 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS

DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

1.000.000

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NO ESTADO DE
GOIAS

S 4 2 40 0 153 1.000.000
10 512 0122 10GD 0140 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS

DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

2.000.000

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NO MUNICIPIO
DE QUISSAMA-RJ

S 4 2 40 0 153 2.000.000

10 512 0122 10GE IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS

DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM MUNICIPIOS DE ATE

50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

1.000.000

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-

SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 0122 10GE 0164 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM MUNICIPIOS DE ATE
50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES

1.000.000

METROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NO ESTADO DE
GOIÁS

S 4 2 40 0 153 1.000.000

AT I V I D A D E S

10 512 0122 20AF APOIO AO CONTROLE DE QUALIDADE DA AGUA PARA

CONSUMO HUMANO

6.889.700

10 512 0122 20AF 0001 APOIO AO CONTROLE DE QUALIDADE DA AGUA PARA
CONSUMO HUMANO - NACIONAL

6.889.700

S 4 2 40 0 153 6.889.700

P R O J E TO S

10 512 0122 7652 IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIA-

RES PARA PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS

20.500.000

10 512 0122 7652 0001 IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIA-
RES PARA PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS - NA-
CIONAL

17.500.000

S 4 2 40 0 153 17.500.000
10 512 0122 7652 0024 IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIA-

RES PARA PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS - NO
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE

2.000.000

S 4 2 40 0 153 2.000.000
10 512 0122 7652 0052 IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIA-

RES PARA PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS - NO
ESTADO DE GOIAS

1.000.000

S 4 2 40 0 153 1.000.000

1036 INTEGRACAO DE BACIAS HIDROGRAFICAS 8.230.799

P R O J E TO S

10 512 1036 10SK SISTEMAS PUBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM

MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-

CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

1 . 5 6 1 . 8 11

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10SK 0001 SISTEMAS PUBLICOS DE ESGOTAMENTO SANITARIO EM
MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-
CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

1 . 5 6 1 . 8 11

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 90 0 153 1 . 5 6 1 . 8 11

10 512 1036 10SL SISTEMAS PUBLICOS DE MANEJO DE RESIDUOS SOLI-

DOS EM MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO RIO

SAO FRANCISCO COM ATE 50.000 HABITANTES,

445.034

EXCLUSIVE DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTE-

GRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10SL 0001 SISTEMAS PUBLICOS DE MANEJO DE RESIDUOS SOLI-
DOS EM MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO RIO
SAO FRANCISCO COM ATE 50.000 HABITANTES,

445.034

EXCLUSIVE DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTE-
GRADAS DE DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) -
NACIONAL

S 4 2 90 0 153 445.034

10 512 1036 10SV SISTEMAS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM

MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-

CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

5.828.920

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10SV 0001 SISTEMAS PUBLICOS DE ABASTECIMENTO DE AGUA EM
MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-
CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

5.828.920

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 90 0 153 5.828.920

10 512 1036 10TA ELABORACAO DE PROJETOS DE SANEAMENTO NAS BA-

CIAS RECEPTORAS DO SAO FRANCISCO PARA MUNICI-

PIOS COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

395.034

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE

DESENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

10 512 1036 10TA 0001 ELABORACAO DE PROJETOS DE SANEAMENTO NAS BA-
CIAS RECEPTORAS DO SAO FRANCISCO PARA MUNICI-
PIOS COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

395.034

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE DE-
SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL

S 4 2 90 0 153 395.034
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20.500.000

10 512 0122 7652 0001 IMPLANTACAO DE MELHORIAS SANITARIAS DOMICILIA-
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SENVOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - NACIONAL
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MUNICIPIOS DAS BACIAS RECEPTORAS DO SAO FRAN-
CISCO COM ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE

5.828.920

DE REGIOES METROPOLITANAS OU INTEGRADAS DE DE-
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LEI N
o
- 11.756, DE 23 DE JULHO DE 2008

Concede anistia post mortem a João Cân-
dido Felisberto, líder da chamada Revolta
da Chibata, e aos demais participantes do
movimento.

O  P R E S I D E N T E  D A  R E P Ú B L I C A

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono
a seguinte Lei:

Art. 1o É concedida anistia post mortem a João Cândido
Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos demais par-
ticipantes do movimento, com o objetivo de restaurar o que lhes foi
assegurado pelo Decreto no 2.280, de 25 de novembro de 1910.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 23 de julho de 2008; 187o da Independência e 120o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Nelson Jobim
Guido Mantega
Paulo Bernardo Silva

1138 DRENAGEM URBANA E CONTROLE DE EROSAO MARITIMA E FLUVIAL 11 . 5 0 0 . 0 0 0

P R O J E TO S

10 512 1138 3883 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE DRENA-

GEM E MANEJO AMBIENTAL PARA PREVENCAO E CON-

TROLE DA MALARIA

11 . 5 0 0 . 0 0 0

10 512 1138 3883 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE DRENA-
GEM E MANEJO AMBIENTAL PARA PREVENCAO E CON-
TROLE DA MALARIA - NACIONAL

11 . 5 0 0 . 0 0 0

S 4 2 40 0 153 11 . 5 0 0 . 0 0 0

1287 SANEAMENTO RURAL 122.000.000

P R O J E TO S

10 511 1287 10GC IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE SANEA-

MENTO EM ESCOLAS PUBLICAS RURAIS - ''SANEAMEN-

TO EM ESCOLAS''

3.400.000

10 511 1287 10GC 0001 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SERVICOS DE SANEA-
MENTO EM ESCOLAS PUBLICAS RURAIS - ''SANEAMEN-
TO EM ESCOLAS'' - NACIONAL

3.400.000

S 4 2 40 0 153 3.400.000

10 511 1287 3921 IMPLANTACAO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA

CONTROLE DA DOENCA DE CHAGAS

47.600.000

10 511 1287 3921 0001 IMPLANTACAO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA
CONTROLE DA DOENCA DE CHAGAS - NACIONAL

45.600.000

S 4 2 30 0 153 45.600.000

10 511 1287 3921 0086 IMPLANTACAO DE MELHORIAS HABITACIONAIS PARA
CONTROLE DA DOENCA DE CHAGAS - EM MUNICIPIOS
PERTENCENTES A AREAS ENDEMICAS DA REGIAO DO
SEMI-ARIDO PARAIBANO, DE ACORDO C/ PORTARIA/FU-
NASA Nº 1.381, DE 12/11/2007 - NO ESTADO DA PARAIBA

2.000.000

S 4 2 30 0 153 2.000.000

10 511 1287 7656 IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU MELHORIA DO SERVI-

CO DE SANEAMENTO EM AREAS RURAIS, EM AREAS ES-

PECIAIS (QUILOMBOS, ASSENTAMENTOS E RESERVAS

34.850.000

EXTRATIVISTAS) E EM LOCALIDADES COM POPULACAO

INFERIOR A 2.500 HABITANTES PARA PREVENCAO E

CONTROLE DE AGRAVOS

10 511 1287 7656 0001 IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU MELHORIA DO SERVICO
DE SANEAMENTO EM AREAS RURAIS, EM AREAS ESPE-
CIAIS (QUILOMBOS, ASSENTAMENTOS E RESERVAS

33.850.000

EXTRATIVISTAS) E EM LOCALIDADES COM POPULACAO
INFERIOR A 2.500 HABITANTES PARA PREVENCAO E
CONTROLE DE AGRAVOS - NACIONAL

S 4 2 30 0 153 33.850.000

10 511 1287 7656 0066 IMPLANTACAO, AMPLIACAO OU MELHORIA DO SERVICO
DE SANEAMENTO EM AREAS RURAIS, EM AREAS ESPE-
CIAIS (QUILOMBOS, ASSENTAMENTOS E RESERVAS

1.000.000

EXTRATIVISTAS) E EM LOCALIDADES COM POPULACAO
INFERIOR A 2.500 HABITANTES PARA PREVENCAO E
CONTROLE DE AGRAVOS - SETE BARRAS - SP

S 4 2 40 0 153 1.000.000

10 511 1287 7684 SANEAMENTO BASICO EM ALDEIAS INDIGENAS PARA

PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS

36.150.000

10 511 1287 7684 0001 SANEAMENTO BASICO EM ALDEIAS INDIGENAS PARA
PREVENCAO E CONTROLE DE AGRAVOS - NACIONAL

36.150.000

S 4 2 90 0 153 36.150.000

8007 RESIDUOS SOLIDOS URBANOS 2.000.000

P R O J E TO S

10 512 8007 10GG IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS

DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS EM MUNICIPIOS DE

ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES ME-

TROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DESEN-

VOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE)

1.000.000

10 512 8007 10GG 0116 IMPLANTACAO E MELHORIA DE SISTEMAS PUBLICOS
DE MANEJO DE RESIDUOS SOLIDOS EM MUNICIPIOS DE
ATE 50.000 HABITANTES, EXCLUSIVE DE REGIOES ME-
TROPOLITANAS OU REGIOES INTEGRADAS DE DESEN-
VOLVIMENTO ECONOMICO (RIDE) - SÃO FRANCISCO - SP

1.000.000

S 4 2 40 0 153 1.000.000

AT I V I D A D E

10 512 8007 20AM IMPLEMENTACAO DE PROJETOS DE COLETA E RECI-

CLAGEM DE MATERIAIS

1.000.000

10 512 8007 20AM 0062 IMPLEMENTACAO DE PROJETOS DE COLETA E RECICLA-
GEM DE MATERIAIS - NO ESTADO DE GOIAS

1.000.000

S 4 2 40 0 153 1.000.000

TOTAL - FISCAL 0

TOTAL - SEGURIDADE 195.724.599

TOTAL - GERAL 195.724.599

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID1262884-0>

MENSAGEM

(*) Nº 546, de 22 de julho de 2008. Comunica ao Congresso Nacional
que foram autorizadas, conforme Despachos de 21 de julho de 2008,
publicados no Diário Oficial da União do dia 22 subseqüente, as
transferências indiretas, para outros grupos de cotistas, do controle
societário das entidades abaixo relacionadas, concessionárias de ser-
viços de radiodifusão sonora em onda média, freqüência modulada e
sons e imagens:

1 - Sociedade Campograndense de Televisão Ltda., no município de
Campo Grande - MS;

2 - Rádio Cultura de Santo Anastácio Ltda., no município de Santo
Anastácio - SP;

3 - Rádio Pousada do Rio Quente Ltda., no município de Caldas
Novas - GO;

4 - Rádio Centro América Ltda. - EPP, no município de São Jose do
Rio Preto - SP;

5 - Rádio Uirapuru de Fortaleza Ltda., no município de Fortaleza -
CE;

6 - Rádio Cidade de Jaraguá Ltda., no município de Jaraguá - GO;

7 - Sociedade Radio Difusora Santa Cruz Ltda., no município de
Santa Cruz do Rio Pardo - SP;

8- ádio Continental de Curitiba Ltda., nos municípios de Piraquara e
Curitiba - PR; e

9 - Rádio Relógio Federal Ltda., no município do Rio de Janeiro - RJ.

Nº 547, de 23 de julho de 2008. Encaminhamento ao Supremo Tri-
bunal Federal de informações para instruir o julgamento da Ação
Direta de Inconstitucionalidade nº 4103.

Nº 548, de 23 de julho de 2008. Encaminhamento ao Congresso
Nacional do texto do projeto de lei que "Dispõe sobre a criação da
Universidade Federal da Integração Luso-Afro-Brasileira - UNILAB
e dá outras providências".

Nº 549, de 23 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.754, de 23 de julho de 2008.

Nº 550, de 23 de julho de 2008. Restituição ao Congresso Nacional
de autógrafos do projeto de lei que, sancionado, se transforma na Lei
nº 11.755, de 23 de julho de 2008.

Nº 551, de 23 de julho de 2008. Proposta ao Senado Federal para que
seja autorizada a contratação de operação de crédito externo, com
garantia da República Federativa do Brasil, entre a Prefeitura de
Belford Roxo, Estado do Rio de Janeiro e o Banco Interamericano de
Desenvolvimento - BID, destinada ao financiamento parcial do "Pro-
grama de Urbanização e Saneamento Ambiental do Município de
Belford Roxo", no âmbito do Pró-cidades.

Nº 552, de 23 de julho de 2008. Encaminhamento ao Congresso Na-
cional do texto do projeto de lei que "Abre ao Orçamento Fiscal da
União, em favor do Ministério da Defesa, crédito especial no valor de R$
153.000.000,00 para o fim que especifica, e dá outras providências".

Nº 553, de 23 de julho de 2008.

Senhor Presidente do Senado Federal,

Comunico a Vossa Excelência que, nos termos do § 1o do art.
66 da Constituição, decidi vetar parcialmente, por contrariedade ao
interesse público, o Projeto de Lei no 45, de 2001 (no 7.198/02 na
Câmara dos Deputados), que "Concede anistia post mortem a João
Cândido Felisberto, líder da chamada Revolta da Chibata, e aos de-
mais participantes do movimento".

Ouvidos, os Ministérios do Planejamento, Orçamento e Ges-
tão, da Fazenda e da Defesa manifestaram-se pelo veto ao dispositivo
abaixo transcrito:

Parágrafo único do art. 1o

"Art. 1o ...................................................................................

Parágrafo único. A anistia de que trata o caput produzirá
todos os seus efeitos, inclusive em relação às promoções a que
teriam direito os anistiados se estivessem permanecido em serviço
ativo, bem como em relação ao benefício da pensão por morte."

Razões do veto

"O referido parágrafo introduz os efeitos econômico-financei-
ros à anistia concedida no caput sem, contudo, acompanhar-se dos
aspectos técnicos necessários à garantia de sua prestação pelo Po-
der Público. A ausência de tais parâmetros impossibilita a própria
quantificação do ônus imposto à União e seu impacto orçamentário.
Frise-se, nesse sentido, que a criação de despesas públicas pro-
movidas pelo texto deste parágrafo não atende aos requisitos es-
senciais exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal, em especial
no que tange ao disposto em seus arts. 16 e 17, motivo pelo qual o
dispositivo deve ser vetado por contrariar o interesse público.

Entende-se, entretanto, que o veto do parágrafo único evita a
ocorrência dos referidos efeitos econômico-financeiros, manten-
do, concomitantemente, o objetivo central do Projeto que é re-
conhecer os valores de justiça e igualdade pelos quais lutaram os
revoltosos."

Essas, Senhor Presidente, as razões que me levaram a vetar o
dispositivo acima mencionado do projeto em causa, as quais ora
submeto à elevada apreciação dos Senhores Membros do Congresso
Nacional.

(*) Republicada por ter saído com incorreção no DOU de 23.07.2008,
Seção 1.

Presidência da República
.




